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INDICAÇÃO

AUTOR: Deputada Epifânia B bosa - PT

Indica ao Poder Executivo Estadual a
transferência do "travessão Surui" para
o Departamento de Estradas de
Rodagem e Transportes DER,
iniciando da 10° linha, passando pelas
linhas 11, 12, 13, 14, 14D, 15, 16, 17, 18,
70 no município de Alvorada do Oeste -
RO.

A parlamentar que a presente subscreve, na forma regimental, indica ao Poder
Executivo Estadual a transferência do "travessão Sumi" para o Departamento de Estradas
de Rodagem e Transportes - DER, iniciando da 10°linha, passando pelas linhas 11, 12, 13,
14, 14D, 15, 16, 17, 18, 70 no município de Alvorada do Oeste - RO.

JUSTIFICATIVA

O município de Alvorada do Oeste está localizado ao leste do Estado de Rondônia,
438km distante da capital Porto Velho, com uma população de aproximadamente 16.800
habitantes, sendo em sua maioria composta por proprietários de terras, comerciantes e
funcionários públicos de todas as esferas.

O "travessão Sumi" é o trecho que corresponde às linhas 10, 11, 12, 13, 14, 14D,
15, 16, 17, 66, 18, 70. Atualmente, o município de Alvorada do Oeste encontra
dificuldades para recuperação da estrada, pontes e bueiros que se encontram neste
intervalo.

Deste modo, verifica-se a necessidade de transferir o "travessão Sumi" para o
Departamento de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, pois o mesmo está trazendo
grandes transtornos para a população estas localidades em virtude da péssima condição
em que tal trecho se encontra.
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AUTOR: Deputada Epifânia Barbosa - PT

Certa de que a presente proposição irá contar com o apoio dos nobres Deputadas
desta Casa de Leis.

Plenário das Deliberações, 20 de maio de 2013.


